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LEI Nº 11.562, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 625/2002, 

do deputado Duarte Nogueira - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “João Frederi-

co Sichieri” o viaduto localizado no km 86,950 da
Rodovia Carlos Tonani - SP 333, no Município de
Sertãozinho.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 25 de novembro de 2003.

LEI Nº 11.563, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 743/2002, 

do deputado Edson Aparecido - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Comendador

Karnig Bazarian” o viaduto situado no km 161,45 da
Rodovia Raposo Tavares - SP 270, no Município de
Itapetininga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 25 de novembro de 2003.

LEI Nº 11.564, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 72/2003, 

do deputado Duarte Nogueira - PSDB)

Dá denominação ao dispositivo de acesso
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Chammal Jar-

joura Tannous” o dispositivo de acesso localizado
no km 5,8 da Rodovia Dr. William Amin - SP 385, no
Município de Ituverava.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 25 de novembro de 2003.

LEI Nº 11.565, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 107/2003, 

da deputada Rosmary Corrêa - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “José Aguiar

Vieira” o viaduto situado no km 121,435 da Rodovia
Carvalho Pinto, no Município de Caçapava.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 25 de novembro de 2003.

LEI Nº 11.566, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 115/2003, 

do deputado José Caldini Crespo - PFL)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Marlene

Duarte” o viaduto localizado sobre o km 13,4 da
Rodovia José Ermírio de Moraes - SP 75, próximo
ao cruzamento com a Rodovia Castello Branco - SP
280, no Município de Itu.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 25 de novembro de 2003.

LEI Nº 11.567, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 130/2003, 

do deputado Jorge Caruso - PMDB)

Dá denominação ao 1º Distrito Policial de
Indaiatuba

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Archimedes

Prandini” o 1º Distrito Policial de Indaiatuba.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 25 de novembro de 2003.

LEI Nº 11.568, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 265/2003, 

do deputado Luiz Gonzaga Vieira - PSDB)

Dá denominação à passarela que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Antônio

Lopes da Silva” a passarela localizada no km 116 da
Rodovia Castello Branco - SP 280, no Município de
Boituva.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 25 de novembro de 2003.

LEI Nº 11.569, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 287/2003,

do deputado Edson Gomes - PFL)

Dá denominação à via de acesso que especi-
fica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “João Batista

Silva-João Palestino” a via de acesso ao Município
de Palestina, localizada no km 18 da Rodovia SP 423.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 25 de novembro de 2003.

LEI Nº 11.570, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 296/2003, 
do deputado Paulo Neme - PV)

Dá denominação ao prédio da Polícia Militar
Rodoviária que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Sargento Jua-

rez Torres” o prédio da Polícia Militar Rodoviária
localizado no km 6,65 da Rodovia Paulo Virgínio -
SP 171, em Guaratinguetá.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 25 de novembro de 2003.

LEI Nº 11.571, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 361/2003, 
do deputado Roberto Engler - PSDB)

Dá denominação à passarela que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Rosa Apareci-

da Dias Pizzi” a passarela localizada no km 336,800
da Rodovia Cândido Portinari - SP 334, no Municí-
pio de Brodowski.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 25 de novembro de 2003.

LEI Nº 11.572, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 398/2003,
do deputado Arnaldo Jardim - PPS)

Dá denominação ao trevo que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Deputado

Leonildo João Birolli” o trevo localizado no km 412
da Rodovia SP-310, no Município de Uchôa.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 25 de novembro de 2003.

LEI Nº 11.573, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 433/2003, 
do deputado José Bittencourt - PTB)

Institui o “Dia da Assembléia de Deus”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia da Assembléia

de Deus”, a ser comemorado, anualmente, no dia
18 de junho, para homenagear os cidadãos evangé-
licos membros da Igreja Evangélica Assembléia de
Deus no Estado.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 25 de novembro de 2003.

LEI Nº 11.574, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 498/2003, 
do deputado Adilson Barroso - PTB)

Institui o “Dia do Evangelho”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Evangelho”, a

ser comemorado, anualmente, no dia 31 de outubro.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 25 de novembro de 2003.

LEI Nº 11.575, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 504/2003, 
do deputado Simão Pedro - PT)

Dispõe sobre doação e reutilização de gêne-
ros alimentícios e de sobras de alimentos e
dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica permitida no Estado, para fins de

doação, a reutilização de alimentos, incluindo as
sobras, em quaisquer das etapas da cadeia alimen-
tar, que tenham sido elaborados com observância
das Boas Práticas Operacionais e Procedimentos
Operacionais Padronizados, entre outros, estabele-
cidos pela legislação sanitária vigente.

§ 1º - A doação de alimentos deverá ser gratuita
e destinada a entidades públicas ou privadas e à
distribuição dos alimentos.

§ 2º - Para os efeitos desta lei, entendem-se
Boas Práticas Operacionais como os princípios bási-
cos e universais de organização e higiene que
devem ser seguidos pela empresa com o objetivo
de garantir a segurança do alimento.

§ 3º - Para os efeitos desta lei, entende-se como
sobra o alimento que não foi distribuído e que foi
conservado adequadamente, incluindo a sobra do
balcão térmico ou refrigerado, quando se tratar de
alimento pronto para o consumo.

Artigo 2º - As entidades, doadoras e receptoras,
que participarem de programas de reutilização de
gêneros alimentícios e de sobras de alimentos,
devem seguir parâmetros e critérios, nacionais ou
internacionais, reconhecidos, que garantam a segu-
rança do alimento em todas as etapas do processo
de produção, transporte, distribuição e consumo.

Parágrafo único - Entendem-se por entidades
doadoras as empresas de alimentos, como sejam,
indústrias, cozinhas industriais, “buffets”, restau-
rantes, padarias, supermercados, feiras, sacolões e
outras ligadas ao setor.

Artigo 3º - Nos programas de reutilização de
gêneros alimentícios e de sobras de alimentos é
vedado o uso de restos de qualquer espécie de ali-
mentos.

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei,
entendem-se restos como os alimentos já distribuí-
dos ou ofertados ao consumidor.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 25 de novembro de 2003.

DECRETOS

DECRETO Nº 48.257, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a proibição de efetuar despe-
sas com mensagens natalinas, brindes,
comemorações de fim de ano e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
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